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de julho de 2024. Eu _________________ (Adriano de Lima Nóbrega), Chefe de Cartório, preparei
o presente Edital, que vai assinado pela MM Juíza Eleitoral. Natália Modesto Torres de Paiva Juíza
da 68ª Zona Eleitoral

EDITAL Nº 028/2024
A Excelentíssima Doutora Natália Modesto Torres de Paiva, Juíza desta 68ª Zona Eleitoral,
Circunscrição do Estado do Rio Grande do Norte, usando de suas atribuições legais, etc. TORNA
PÚBLICO a todos quantos o presente virem ou tiverem ciência que foram indicados, dentre os
cidadãos de notória idoneidade, como membros da Junta Eleitoral, para atuarem perante esta 68ª
Zona Eleitoral, no primeiro turno das eleições de outubro próximo, os eleitores abaixo relacionados:
JAMES DEAN DA SILVA BORGES Inscrição Eleitoral nº. 0195 2867 1619 RAFAELLA
SEVERIANO MARTINS BORGES Inscrição Eleitoral nº. 0213 5320 1643 FAZ SABER, ainda, que
a referida Junta funcionará no Cartório Eleitoral da 68ª Zona, localizado nas dependências do
Fórum da Comarca de Santa Cruz/RN, situado na Av. Trairi - Bairro DNER, BR 226, Centro, Santa
Cruz/RN. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar
ignorância, mandou a MM. Juíza Eleitoral publicar o presente EDITAL no DJE e lugar público de
costume, com prazo de 03 (três) dias. Dado e passado nesta cidade de Santa Cruz(RN), aos 15
dias do mês de julho de 2024. Eu _________________ (Adriano de Lima Nóbrega), Chefe de
Cartório, preparei o presente Edital, que vai assinado pela MM Juíza Eleitoral.

69ª ZONA ELEITORAL

ATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL 22/2024 - DESCARTE DE DOCUMENTOS
O Excelentíssimo Senhor JOSÉ ARMANDO PONTE DIAS JÚNIOR, Juiz Eleitoral desta 69ª Zona,
Circunscrição Eleitoral do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, após aprovação
do teor deste documento pela Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD - TRE/RN,
em obediência ao art. 16, inciso IV, da Resolução TRE-RN nº 22/2016;
TORNA PÚBLICO, a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que nos
termos da Resolução TSE nº 23.379/2012, e de acordo com a Tabela de Temporalidade
Documental aprovada pela Resolução TRE-RN nº 26, de 13 de agosto de 2020, transcorridos 45
(quarenta e cinco) dias, subsequente à publicação deste edital, se não houver oposição, esta
unidade eleitoral eliminará os documentos constantes da listagem de eliminação anexa (Listagem
de Documentos para Eliminação), podendo os interessados, no prazo citado, requerer o
desentranhamento ou cópias dos documentos, mediante petição, mediante qualificação e
demonstração da legitimidade do pedido, dirigida a este Juízo Eleitoral. A eliminação de
documentos aqui tratada se dará por meio de destinação à reciclagem, nos termos do art. 13 da
Resolução TRE-RN nº 22/2016;
Que a eliminação dos referidos documentos deverá ser realizada, sem qualquer ônus para a
Justiça Eleitoral, por qualquer empresa ou cooperativa cujo objeto abranja a reciclagem de
documentos e que funcione no Estado do Rio Grande do Norte.
E para que se lhe dê ampla divulgação, determinou o Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral fosse o
presente Edital publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) e afixado no local de costume.
Dado e passado nesta Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, ao(s) 08 (oito) dias do
mês de julho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro) Eu, ___________________ (Alessio
Cavalcanti), digitei e conferi o presente edital, que vai assinado pelo MM. Juiz Eleitoral.
¿

JOSÉ ARMANDO PONTE DIAS JÚNIOR

017863211600
Realce
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JOSÉ ARMANDO PONTE DIAS JÚNIOR
Juiz da 69 ª Zona Eleitoral

UNIDADE: 69ª Zona Eleitoral

Código de 
classificação

Classe/Assunto Documentos
Datas-
limite

Unidade de Arquivamento Observações
/ 
justificativasEspecificação Quantidade

1-1-3
Atos 
administrativos

Ofícios 
recebidos

2012 - 
2018

Caixas-
arquivo

4

1) Prazos 
de guarda:
- Arq. 
corrente: 2 
anos

1-1-3
Atos 
administrativos

Ofícios 
expedidos

2012 - 
2018

Caixas-
arquivo

2

1) Prazos 
de guarda:
- Arq. 
corrente: 2 
anos

1-1-3
Atos 
administrativos

Editais
2012 - 
2018

Caixas-
arquivo

1

1) Prazos 
de guarda:
- Arq. 
corrente: 2 
anos

3-1-5-2
Votação 
eletrônica

Cadernos de 
votação

2014
Caixas-
arquivo

28

1) Prazos 
de guarda:
- Arq. 
corrente: 8 
anos

3-1-5-3
Votação 
eletrônica

Boletins de 
Urna

2014
Caixas-
arquivo

1

1) Prazos 
de guarda:
- Arq. 
corrente: 2 
anos
- Arq. 
Interm: 3 
anos

3-1-5-3
Votação 
eletrônica

Atas das 
seções 
eleitorais

2014
Caixas-
arquivo

1

1) Prazos 
de guarda:
- Arq. 
corrente: 2 
anos
- Arq. 
Interm: 3 
anos

1) Prazos 
de guarda:

017863211600
Realce
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3-1-7 Diplomação de 
eleitos

Diplomas 2012 - 
2016

Caixas-
arquivo

1 - Arq. 
corrente: 4 
anos
- Arq. 
Interm: 5 
anos

3-2-3-3
Alistamento e
recadastramento 
eleitoral

Formulários 
RAE

2017 - 
2018

Caixas-
arquivo

51

1) Prazos 
de guarda:
- Arq. 
corrente: 5 
anos

MENSURAÇÃO
TOTAL:  METROS LINEARES10
CAIXAS-ARQUIVO: 89

AUTORIZAÇÃO

Local/data: Natal/RN, .08/07/2024
______________________________________________
Juiz(a) Eleitoral

ÍNDICE DE ADVOGADOS
ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ)     11
ALEXANDRE BISSOLI (298685/SP)     11
ALEXANDRE MAGNO ALVES DE SOUZA (2768/RN)                           166 168 169 170 171 172 177 178 180
       181 182
ALTAIR SOARES DA ROCHA FILHO (14966/RN)     29
ANDRE AUGUSTO DE CASTRO (3898/RN)     29
ANDRE CAIXETA DA SILVA MENDES (472323/SP)     11
ANDRE MELO AMARO (359106/SP)     11
ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA (5628/RN)           120 121 133
ANTONIO CARLOS DANTAS SILVA (19589/RN)     107
ARTUR LOBO CARVALHO (18991/RN)        29 90
AUGUSTO DE FRANCA MAIA (15429/RN)     13
CAIO FABIO COUTINHO MADRUGA (2270/RN)           19 24 26
CAIO VITOR RIBEIRO BARBOSA (7719/RN)                 9 9 9 206 206
CARLOS AUGUSTO GOES MOTA (23864/CE)     118
CASSIO STURM SOARES (114303/RS)                                                30 95 95 95 105 105 105 105 105 105 105

                131 136 137 137 211 214
CELSO DE FARIA MONTEIRO (138436/SP)     211
CLEVERTON ALVES DE MOURA (81996/ES)     32
DANIEL MONTEIRO DA SILVA (5835/RN)           11 11 11
DANIEL VICTOR DA SILVA FERREIRA (4417/RN)     9
DIEGO NUNES MEDEIROS FERREIRA RAMOS (13992/PB)     138
DIOGO VINICIUS AMANCIO RIBEIRO (9935/RN)                          38 41 55 72 77 80 83 189
DONNIE ALLISON DOS SANTOS MORAIS (7215/RN)                 2 12 93 93 93
ELIONAY DE OLIVEIRA SALES GOMES (20729/RN)     197
EMANUEL DE HOLANDA GRILO (10187/RN)     33
EMMANOEL CAMPELO DE SOUZA PEREIRA (20756/DF)     26


